
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
: 

0
7

/0
8

/2
0

2
5

 1
4

:0
3

:0
1

 n
o

 I
P

: 
1

9
2

.1
6

8
.1

3
1

.3
0

 -
 N

ú
m

e
ro

 d
o

 p
ro

to
c
o

lo
: 

2
0

2
5

.0
8

.0
7

-0
0

0
2

INDICAÇÃO: 1298/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e a Secretaria de Educação, 
que seja viabilizado o pagamento do 12º 
repasse financeiro anual a todas as Creches 
conveniadas com o Município.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, George 
Lopes Valentim Secretário de Educação, que seja viabilizado o pagamento do 12º 
repasse financeiro anual a todas as Creches conveniadas com o Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 11/08/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa reconhecer e garantir o custeio adequado dessas 
instituições durante todo o ano, uma vez que os serviços prestados pelas creches 
conveniadas são contínuos, inclusive no mês de dezembro, assegurando o 
atendimento e o cuidado às crianças do nosso município.

Ressalta-se que esse repasse adicional representa um suporte essencial para o 
bom funcionamento das atividades educacionais e operacionais, refletindo 
diretamente na qualidade do serviço oferecido às famílias maracanauenses.

Diante do exposto, conto com a atenção e sensibilidade do Poder Executivo para 
o atendimento desta demanda.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11369
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